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ANEXO IV 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

ADVOGADO: Prestar assessoria jurídica ao poder público municipal, judicial e extrajudicialmente; 

postular em juízo em nome da Administração, com a propositura de ações e apresentação de 

contestação; acompanhar processos administrativos externos em tramitação no Tribunal de Contas, 

Ministério Público, etc; analisar contratos e procedimentos licitatórios; recomendar procedimentos 

internos de caráter preventivo; executar outras atribuições compatíveis com sua especialização 

profissional. 

AGENTE ADMINISTRATIVO: Executar trabalhos que envolvam a interpretação e aplicação das leis e 

normas administrativas; proceder à redação de expedientes e atos oficiais, como pareceres, ofícios, 

memorandos, cartas, etc; revisar, quanto ao aspecto redacional, ordens de serviços, instruções, 

exposições de motivos, projetos de lei, minutas de decretos e outros; realizar a organização de 

arquivos e seus controles; manter atualizados os registros de estoque; prestar atendimento ao público, 

fornecendo informações e esclarecimentos sobre a rotina de trabalho da Prefeitura ou ações, 

programas e projetos do município; executar atividades pertinentes ã área de pessoal, como 

frequência, férias, benefícios, cálculos, cadastro e outras; cadastrar, organizar, arquivar, consultar, 

elaborar e digitar, controlar e corrigir planilhas, textos, correspondências, relatórios e outros 

documentos; ler e arquivar publicações; receber e dar encaminhamento às reclamações; organizar e 

confeccionar quadros de avisos; relacionar e controlar bens patrimoniais; solicitar manutenção predial 

e de equipamentos; preencher formulários, relatórios e outros documentos ou sistemas de 

informação e cadastro por meio da internet; atuar na área de computação; acompanhar reuniões de 

trabalho; elaborar e digitar editais licitatórios; encaminhar processos para reserva de dotação 

orçamentária e averiguação de sua regularidade sob o aspecto legal; executar outras tarefas 

correlatas. 

AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTE: Executar a fiscalização de trânsito, nos termos da legislação 

federal pertinente; orientar pedestres e condutores de veículos; notificar os infratores; sugerir 

medidas de segurança relativas à circulação de veículos e de pedestres, bem como as concernentes à 

sinalização de trânsito nas vias urbanas municipais; orientar ciclistas e condutores de animais; auxiliar 

no planejamento, na regulamentação e na operacionalização do trânsito, com ênfase à segurança; 

fiscalizar o cumprimento das normas gerais de trânsito; auxiliar na coleta de dados estatísticos e em 

estudos sobre a circulação de veículos e pedestres; lavrar as ocorrências de trânsito; fiscalizar o 

cumprimento das normas gerais de trânsito e relacionadas aos estacionamentos e paradas de ônibus, 

táxis, ambulâncias e veículos especiais; participar de projetos de orientação, educação e segurança de 

trânsito; vistoriar veículos, em questões de segurança, higiene, manutenção, carga, etc.; conduzir os 

veículos automotores utilizados no desempenho das atividades de fiscalização/sinalização/orientação 

do trânsito, zelando pela conservação dos mesmos; desenvolver todas atividades afins, especialmente 

as constantes na legislação pertinente à fiscalização de trânsito. 

ANALISTA AMBIENTAL: Fiscalizar e controlar a exploração mineral, a utilização ou detonação de 

explosivos ou similares, o plantio, a poda, o transplante, a supressão e a conservação da vegetação 
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das vias,   praças, hortos, jardins e outro logradouros urbanos, bem como a de áreas particulares; 

fiscalizar e controlar a implantação de parcelamento em solo em áreas com cobertura vegetal; 

fiscalizar a realização de shows, comícios ou eventos similares em praças públicas, parque florestais e 

outros logradouros públicos ou particulares a fim de aferir a adequação aos níveis de emissão sonora; 

analisar projetos de obras de  construção civil, relativamente às questões ambientais; fiscalizar e 

controlar a afixação de cabos, fios, placas, anúncios ou similares na arborização pública; coibir o 

comércio ilegal, a manutenção e a criação não permitida de espécimes da flora e fauna silvestres, 

procedendo a apreensão devida; efetuar a suspensão das atividades de estabelecimentos comerciais, 

Industriais, prestadores de serviços que estejam em desacordo com as normas de proteção ambiental 

e outras fontes de poluição em geral; realizar  medições de níveis de poluição para o desenvolvimento 

da ação fiscal; lavrar notificações e autos de Infração contra pessoas físicas ou jurídicas em razão de 

infringência das normas ambientais; atuar com  poder de polícia administrativa realizando apreensão 

de madeiras, minerais ou quaisquer derivados ou espécimes da flora ou da fauna que estejam em 

desacordo com as normas de proteção ambiental; analisar pedidos de licenciamento desempenhar 

outras tarefas que, por suas características, se Incluem na sua esfera de competência. 

ANALISTA EM RECURSOS HUMANOS: Acompanhar o andamento das rotinas e dos prazos das células; 

Alimentar e divulgar o Calendário Administrativo; Analisar e disponibilizar toda a documentação 

necessária para defesa em Processo Trabalhista, bem como atuar como preposto nas audiências; 

Analisar e processar alterações contratuais dos estagiários, autônomos e bolsistas; Analisar e 

processar atualizações cadastrais dos empregados, estagiários, autônomos e bolsistas; Analisar 

solicitações e realizar propostas, alinhamentos e negociações com os solicitantes; Controlar os 

vencimentos e solicitar regularização de registros profissionais; Efetuar as rotinas de atendimento às 

obrigações assessórias diárias, mensais, semestrais e anuais; Efetuar cadastros, integrações, 

lançamentos, cálculos, processamentos, repasses e exportações; Elaborar e manter atualizados os 

documentos (Políticas, Procedimentos, Instruções de Trabalho e fluxos) dos processos pelos quais é 

responsável; Elaborar, emitir e encaminhar relatórios e guias; Esclarecer dúvidas de candidatos, 

empregados, terceiros e de unidades; Executar rotinas de Administração de Pessoal: conferir e inserir 

dados em sistema, frequência, rescisão, férias, folha de pagamento, movimentação de benefícios, 

bolsistas, autônomos; Monitorar o atendimento, mapear os indicadores e realizar análise de melhoria 

de processo/atendimento; Realizar inclusão, alteração, exclusão, compra e pagamento de benefícios; 

Realizar outras tarefas correlatas. 

ASSISTENTE SOCIAL: Prestar atendimento a pacientes e seus familiares na área da saúde; implantar, 

manter e ampliar serviços na área de desenvolvimento comunitário; prestar assistência no âmbito 

social a indivíduos e famílias carentes; cadastrar e manter atualizado cadastro das famílias; assessorar 

tecnicamente entidades sociais; identificar problemas psicoeconômico-social dos indivíduos; proceder 

ao acompanhamento de alunos da rede pública municiai de ensino em situação de vulnerabilidade 

social e de suas famílias; elaborar projetos especiais para captação de recursos financeiros; manter 

contato com entidades e órgãos comunitários, com a finalidade de obter recursos, assistência médica, 

documentação, colocação profissional e outros, de modo a servir os que necessitam; realização de 

encaminhamentos monitorados para a rede socioassistencial e órgãos de defesa de direitos; executar 

outras tarefas correlatas de sua área de atuação profissional. 
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AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS – AOSD: Realizar atividades relativas à abertura, 

fechamento, manutenção e conservação da Câmara Municipal; executar os serviços de limpeza nas 

suas dependências; zelar pelos materiais, móveis e equipamentos que se encontrarem dentro da 

Câmara Municipal; comunicar ao seu superior imediato a necessidade de serviços de reparos e 

conservação; controlar eventualmente, quando necessário, entrada e saída de pessoas dos prédios; 

permanecer nos prédios quando estes forem cedidos para outras atividades; manter o setor 

competente informado sobre o provimento de materiais de consumo de uso de serviços de copa e 

limpeza; preparar e servir café, chá, água; etc; remover, transportar e arrumar móveis, máquinas e 

materiais diversos; promover atividades de coleta seletiva de resíduos sólidos; executar outras tarefas 

correlatas. 

BIOMÉDICO: Atuar em equipes de saúde, a nível tecnológico, nas atividades complementares de 

diagnósticos; analisar amostras de materiais biológicos, bromatológicos e ambientais; elaborar laudos 

de resultados de exames; coletar e preparar amostras e materiais; desenvolver pesquisas técnico-

científicas; atuar em bancos de sangue; atuar, sob supervisão módica, em serviços de hemoterapia, 

de radiognóstico e de outros para as quais esteja legalmente habilitada; participar de pesquisas de 

infecções hospitalares, como forma de prevenção; realizar levantamento epidemiológico de vetores e 

parasitas nos surtos e endemias e no serviço de vigilância sanitária; desempenhar outras tarefas 

semelhantes. 

CIRURGIÃO-DENTISTA: Realizar levantamento epidemiológico na área de saúde bucal da população; 

realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde; 

realizar o tratamento integral em saúde bucal, no âmbito da atenção básica para a população; 

encaminhar e orientar os usuários que apresentam problemas complexos a outros níveis de 

assistência, assegurando seu acompanhamento; realizar atendimentos de primeiros cuidados nas 

urgências; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; prescrever medicamentos e outras orientações 

na conformidade dos diagnósticos efetuados; emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de 

sua competência; executar as ações de assistência integral, aliando a atuação clinica à saúde coletiva, 

assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com planejamento locai; coordenar 

ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal; programar e supervisionar o 

fornecimento de insumos para as ações coletivas; capacitar as equipes de saúde da família no que se 

refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; supervisionar o trabalho desenvolvido pelo 

técnico de saúde bucal; executar outras tarefas correlatas. 

CUIDADOR ESCOLAR: Realizar cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção com crianças da 

educação infantil da rede municipal de ensino; auxiliar na organização do ambiente (espaço físico e 

atividades adequadas ao grau de desenvolvimento de cada criança); fazer a limpeza e desinfecção dos 

brinquedos e demais equipamentos de recreação; auxiliar no recolhimento e entrega das crianças que 

fazem uso do transporte escolar; executar outras tarefas correlatas. 

DIGITADOR: Auxiliar na execução de tarefas na área administrativa, financeira, orçamentária de 

material, patrimônio, recursos humanos, social e área de manutenção em geral, realizar serviços de 

digitação, operar equipamentos de informática e outras atividades pertinentes ao cargo. 
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EDUCADOR FÍSICO (PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA): Desenvolver atividades físicas e práticas 

corporais junto à comunidade; veicular informação que visam à prevenção, minimização dos riscos e 

proteção à vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado; incentivar a criação de espaços de 

inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social nas comunidades, por meio 

de atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais; proporcionar educação 

permanente em atividade física, práticas corporais, nutrição e saúde, juntamente com a ESF; contribuir 

para a ampliação e a valorização da utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de 

inclusão social; capacitar os profissionais, inclusive os Agentes Comunitários de Saúde - ACS, para 

atuarem como facilitador-monitores no desenvolvimento de Atividades Físicas/Práticas Corporais; 

promover ações ligadas a Atividade Física/Práticas Corporais junto aos demais equipamentos públicos 

presentes no município; promover eventos que estimulem ações que valorizem Atividade 

Física/Práticas Corporais e sua importância para a saúde da população; executar outras tarefas 

correlatas. 

ENFERMEIRO: Integrar a equipe da estratégia de saúde da família; participar do processo de 

territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e 

indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades; realizar o cuidado da saúde da população adscrita, 

prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, e quando necessário no domicílio e nos demais 

espaços comunitários (escolas, associações, entre outros); executar as ações de assistência integral 

em todas as fases do ciclo de vida; criança, adolescente, mulher, adulto e idoso, no nível de suas 

competências; executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; organizar 

e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de 

saúde mental, etc.; supervisionar e coordenar ações para capa citação doa Agentes Comunitário de 

Saúde e de Técnicos e Auxiliares de Enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções; 

executar outras tarefas correlatas. 

FARMACÊUTICO: Atuar na assistência farmacêutica, assim entendida como o conjunto de ações e de 

serviços que visem a assegurar a assistência terapêutica integral e a promoção, a proteção e a 

recuperação da saúde nos estabelecimentos públicos e privados que desempenhem atividades 

farmacêuticas, tendo o medicamento como insumo essencial e visando ao seu acesso e ao seu uso 

racional; supervisionar a farmácia básica do município; notificar os profissionais de saúde e os órgãos 

sanitários competentes, bem como o laboratório industrial, dos efeitos colaterais, das reações 

adversas, das intoxicações, voluntárias ou não, e da farmacodependência observados e registrados na 

prática da farmacovigilância; organizar e manter cadastro atualizado com dados técnico-científicos das 

drogas, fármacos e medicamentos disponíveis na farmácia do município e estabelecimentos de saúde; 

proceder ao acompanhamento farmacoterapêutico de pacientes, internados ou não, em 

estabelecimentos hospitalares ou ambulatoriais, de natureza pública ou privada; estabelecer 

protocolos de vigilância farmacológica de medicamentos, produtos farmacêuticos e correlatos, 

visando a assegurar o seu uso racionalizado, a sua segurança e a sua eficácia terapêutica; estabelecer 

o perfil farmacoterapêutico no acompanhamento sistemático do paciente, mediante elaboração, 

preenchimento e interpretação de fichas farmacoterapêuticas; prestar orientação farmacêutica, com 

vistas a esclarecer ao paciente a relação benefício e risco, a conservação e a utilização de fármacos e 

medicamentos inerentes à terapia, bem como as suas interações medicamentosas e a importância do 
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seu correto manuseio; proceder à correta dispensação de medicamentos; executar outras tarefas 

correlatas. 

FISCAL AMBIENTAL:  Executar atividades de regulação, controle, fiscalização e licenciamento 

ambiental; realizar a gestão, proteção e controle da qualidade ambiental; orientar e fiscalizar as 

atividades e obras para prevenção/preservação ambiental e da saúde, por meio de vistorias, inspeções 

e análises técnicas de locais, atividades, projetos e processos, visando o cumprimento da legislação 

ambiental; realizar diligências no cumprimento de suas atribuições, inclusive em serviços de plantão; 

lavrar termo de Início de ação fiscal, notificações, intimações, auto de infração, aplicação de multas; 

emitir documentos necessários à ação fiscal; informar e dar parecer para decisão superior em 

processos e relatórios da ação fiscal; promover a educação ambiental; executar outras tarefas 

correlatas. 

FISCAL DE TRIBUTOS: Fiscalizar o cumprimento da legislação tributária; orientar o contribuinte quanto 

à aplicação da legislação; executar atividades externas necessárias ao levantamento ou arbitramento 

da receita bruta dos contribuintes para o lançamento dos tributos; realizar diligências no cumprimento 

de suas atribuições, inclusive em serviços de plantão; lavrar termo de início de ação fiscal, notificações, 

intimações, auto de infração, aplicação de multas; realizar levantamento de serviço fiscal básico; 

verificar e analisar livros contábeis e outros documentos auxiliares à fiscalização; emitir documentos 

necessários à ação fiscal informar e dar parecer para decisão superior em processos e relatórios à ação 

fiscal; executar outras tarefas correlatas. 

FISIOTERAPEUTA: Realizar diagnóstico, com levantamento de problemas de saúde que requeiram 

ações de prevenção de deficiência e das necessidades em reabilitação; desenvolver ações de 

promoção e proteção à saúde junto às Equipes de Saúde da Família; promover ações quanto ao 

desenvolvimento infantil; realizar ações de prevenção de deficiências em todas as fases do ciclo de 

vida; acolher usuários que requeiram cuidados de reabilitação, orientando-os, acompanhando-os 

conforme a necessidade e capacidade instalada das Unidades de Saúde; desenvolver ações de 

reabilitação priorizando o atendimento coletivo; desenvolver ações integradas às demais instituições: 

escolas, creches, pastorais e etc; realizar visitas domiciliares para orientações, adaptações, 

atendimentos e acompanhamentos; capacitar e dar suporte aos Agentes Comunitários de Saúde; 

realizar em conjunto com as ESF’s discussões e condutas terapêuticas conjuntas e complementares; 

desenvolver projetos e ações inter setoriais para a inclusão e melhoria da qualidade de vida dos 

portadores de deficiência, acolher e apoiar famílias no momento do diagnóstico para manejo de 

situações oriundas da deficiência de um de seus componentes; acompanhar o uso de equipamentos 

auxiliares e encaminhamentos quando necessários; realizar encaminhamentos e acompanhamento 

específico realizado por outro nível de atenção; executar outras tarefas correlatas. 

GUARDA MUNICIPAL: Zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do Município, prevenir e 

inibir, pela presença e vigilância, bem como coibir, infrações penais, administrativas e atos infracionais 

que atentem contra os bens, serviços e instalações municipais; atuar, preventiva e permanentemente, 

no território do Município, para a proteção sistêmica da população que utiliza os bens, serviços e 

instalações municipais; colaborar, de forma integrada com os órgãos de segurança pública, em ações 

conjuntas que contribuam com a paz social; colaborar com a pacificação de conflitos que seus 

integrantes presenciarem, atentando para o respeito aos direitos fundamentais das pessoas; exercer 
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as competências de transito que lhes forem conferidas, nas vias e logradouros municipais , nos termos 

da Lei nª 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); ou de forma concorrente, 

mediante convênio celebrado com órgãos de trânsito estadual ou municipal; proteger cultural , 

arquitetônico o patrimônio ecológico, histórico, e ambiental do Município, inclusive adotando medias 

educativas e preventivas; cooperar com os demais órgãos de defesa civil em suas atividades; interagir 

com a sociedade civil para discussão de soluções de problemas e projetos locais voltados à melhoria 

das condições de segurança das comunidades; estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da 

União, ou de municípios vizinhos , por meio da celebração de convênios ou consórcios, com vistas ao 

desenvolvimento de ações preventivas integradas; articular-se com os 6rgaos municipais de políticas 

sociais, visando à adoção de ações interdisciplinares de segurança no Município; integrar-se com os 

demais órgãos de poder de polícia administrativa, visando a contribuir para a normatização e a 

fiscalização das posturas e ordenamento urbano municipal; Garantir o atendimento de  emergenciais, 

ou presta-lo direta  e indiretamente quando deparar-se com elas; encaminhar ao delegado de polícia 

, diante de flagrante delito, o autor da infração, preservando o local do crime, quando possível e 

sempre que necessário; contribuir no estudo de impacto na segurança local, conforme plano diretor 

municipal , por ocasião da construção de empreendimentos de grande porte; desenvolver ações de 

prevenção primária à violência, isoladamente ou em conjunto com os demais órgãos da própria 

municipalidade, de outros Municípios ou das esferas estadual e federal; auxiliar na segurança de 

grandes eventos e na proteção de autoridades e dignitários; atuar mediante ações preventivas na 

segurança escolar, zelando pelo entrono e participando de ações educativas com o corpo discente e 

docente das unidades de ensino municipal, de forma a colaborar com a implantação da cultura d e paz 

na comunidade local; executar outras correlatas. 

INSPETOR SANITÁRIO: Promover a defesa sanitária, a inspeção industrial e  sanitária dos produtos de 

origem animal e vegetal para o consumo humano, que tenham características tradicionais, culturais 

ou regionais, produzidos em menor ou maior escala, procedendo ao acompanhamento, à avaliação, 

ao controle sanitário e à fiscalização, desde a matéria prima até a elaboração do produto final; fiscalizar 

e controlar todo material utilizado na manipulação, acondicionamento e embalagem dos produtos de 

origem animal e vegetal; fiscalizar e controlar os padrões higiênico-sanitários e tecnológicos de 

produtos de origem animal; emitir relatórios, laudos, termos, pareceres, lavrar auto de infração, de 

apreensão e de interdição de estabelecimentos ou de produtos, quando constatarem o 

descumprimento de obrigação legal relacionada com as atribuições a seu cargo; realizar serviços 

internos e externos, inclusive informatizados, relacionados de inspeção Municipal - S.I.M. e com o 

Plano Diretor Rural; executar outras tarefas correlatas. 

MÉDICO ESPECIALISTA: Realizar exames médicos, compreendendo análise, exame físico, solicitando 

exames complementares quando for necessário, emitir diagnósticos, acompanhar pacientes 

internados, prescrever e ministrar tratamento para as diversas doenças, perturbações e lesões do 

organismo humano, aplicar os métodos de medicina preventiva, definir instruções, praticar atos 

cirúrgicos e correlatos, emitir laudos, pareceres e guias de internação hospitalar/ambulatoriais; Aplicar 

as leis e regulamentos da saúde pública, desenvolver ações de saúde coletiva, participar de processos 

educativos, de ensino, pesquisa e de vigilância em saúde; Investigar casos de doenças de notificação 

compulsória, fazendo exames clínicos, laboratoriais e epidemiológicos de paciente, avaliando‐o com a 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

equipe, para estabelecer o diagnóstico definitivo da doença; Participar da investigação epidemiológica 

de agravos inusitados, levantando esclarecimentos sobre a doença, diagnosticando a sua natureza, a 

fonte de proliferação e os meios de transmissão, para orientar sobre as medidas de prevenção e 

controle adequados; Analisar o comportamento das doenças, a partir da observação de dados clínicos, 

laboratoriais e epidemiológicos, analisando registros, dados complementares, investigações em 

campo e fazendo relatórios, para adoção de medidas de prevenção e controle; Participar do 

planejamento, execução e avaliação dos planos, projetos e programas do setor de saúde; Participar 

dos programas de capacitação e reciclagem do pessoal envolvido nos assuntos ligado a área de saúde; 

Participar do planejamento, execução e avaliação de campanhas de vacinação, segundo as 

necessidades e a divisão de trabalho da coordenação local; Desenvolver atividades de educação em 

saúde no serviço e na comunidade, através de grupos e/ou movimentos da sociedade civil organizada, 

sobre temas e assuntos de interesses da população e considerados importantes para a saúde; Elaborar 

projetos e participar da execução, análise e avaliação de pesquisa e elaboração de trabalhos científicos 

na área de saúde; Orientar servidores da classe anterior, quando for o caso, sobre as atividades que 

deverão ser desenvolvidas; Supervisionar, avaliar e emitir parecer sobre o credenciamento de 

clínicas, hospitais e laboratórios; Realizar visitas hospitalares ou domiciliares diariamente, emitindo 

relatórios pertinentes; Revisar os procedimentos médicos nos processos de internação; Executar 

outras tarefas correlatas. 

MÉDICO VETERINÁRIO: Efetuar exames veterinários, estabelecendo diagnósticos, prescrevendo 

medicamentos e outras formas de tratamento para os diversos tipos de lesões, enfermidades e 

transtornos do organismo animal; realizar inspeção sanitária e controle de qualidade de produtos de 

origem animal e de estabelecimentos que comercializam com gêneros alimentares e similares; realizar 

tratamento clínico e cirúrgico de pequenos e grandes animais; orientar a população quanto a 

prevenção e combate a moléstias infectocontagiosas e parasitárias de animais, através da difusão e 

aplicação de métodos profiláticos e terapêuticos; coordenar ações de controle de pragas, executar 

outras tarefas correlatas. 

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR: Auxiliar os alunos no embarque e desembarque. Zelar pela 

segurança dos alunos transportados, orientar para que os alunos permaneçam sentados. Orientar os 

alunos ao adentrar no veículo e no desembarque, se posicionar em fila, evitando tumultos. Orientar 

e auxiliar no uso do cinto de segurança. Auxiliar as crianças pequenas no embarque e desembarque com 

suas mochilas. Garantir para que o embarque e desembarque dos veículos ocorram nos pontos pré‐

determinados e em segurança. Zelar pela integridade física e psicológica dos alunos transportados, 

bem como pela limpeza superficial e conservação do veículo de transporte escolar. Executar outras 

tarefas correlatas. 

MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR: Desempenho de funções inerentes a profissão de motorista 

tais como: dirigir veículos da frota da municipalidade, respeitada a habilitação profissional; realizar 

viagens oficiais de interesse da Administração; conduzir os veículos na realização das mais diversas 

atividades da Administração Municipal; zelar pela manutenção e conservação dos veículos que 

estiverem sob seus cuidados; informar a autoridade a qual está subordinado sobre irregularidades ou 

defeitos nos veículos em os quais esteja trabalhando; fornecer as informações necessárias à 

manutenção e conservação dos veículos; manter rigoroso controle sobre o consumo de combustíveis 
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e peças do veículo que estiver sobre sua responsabilidade; preencher os formulários e roteiros de 

viagem ou de trabalho, consoante ordem da Administração Municipal; executar outras tarefas afins. 

NUTRICIONISTA: Supervisionar, controlar e fiscalizar o preparo, a distribuição e o armazenamento da 

alimentação de alunos da rede municipal de ensino, a fim de contribuir para melhoria proteica; avaliar 

os produtos a serem introduzidos no cardápio de educandos; planejar de cardápios voltados à 

educação escolar; ministrar cursos de preparo de alimentação à merendeiras, auxiliares de cozinha; 

prestar atendimento aos educandos na área nutricional, a fim de evitar ou controlar enfermidades 

como obesidade, hipertensão, diabetes, etc; assessorar as diversas áreas e os programas do município 

no que se refere ao conteúdo educacional e terapêutico da nutrição; auxiliar na aquisição da merenda 

escolar, inclusive no que concerne à qualidade dos produtos adquiridos; planejar, organizar, 

administrar e avaliar unidades de alimentação e nutrição; executar outras tarefas correlatas. 

PROFESSOR: Executar as tarefas que se destinam à docência em sala de aula e fora dela; participar da 

elaboração da proposta pedagógica da escola; elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a 

proposta pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer e implementar 

estratégias de recuperação para alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos e as horas-aula 

estabelecidos; participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e 

a comunidade; incumbir- se das demais tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais 

da escola e ao processo de ensino— aprendizagem; participar das tarefas que se destinam a ministrar 

aulas; planejar o curso de acordo com as diretrizes educacionais; atuar em reuniões administrativas e 

pedagógicas; organizar eventos e atividades sociais, culturais e pedagógicas; executar outras tarefas 

correlatas. 

PSICÓLOGO: Realizar atendimento e acompanhamento de pacientes com distúrbios mentais dentro 

da dinâmica de família e participação nos programa de saúde e de assistência social dentro das 

instâncias e nos níveis pertinentes; estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os 

processos mentais e sociais de indivíduos, grupos e instituições, com a finalidade de análise, 

tratamento, orientação e educação; diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de 

adaptação social, elucidando conflitos e questões e acompanhando o paciente durante o processo de 

tratamento ou cura; avaliar alterações das funções cognitivas, buscando diagnóstico ou detecção 

precoce de sintomas, tanto em clínica quanto em pesquisas; acompanhar e avaliar tratamentos 

cirúrgicos, medicamentosos e de reabilitação; promover a reabilitação neuropsicológica; auditar, 

realizar perícias e emitir laudos, gerando informações e documentos sobre as condições ocupacionais 

ou incapacidades mentais, atuar na prevenção, orientação e acompanhamento na área de psicologia 

a servidores e estudantes da rede pública municipal de ensino; proceder à elaboração e avaliação de 

desempenho, aprendizagem e de nível intelectual; atender, acompanhar e controlar a evolução clínica 

da comunidade escolar; realizar psicoterapia; diagnosticar, planejar e executar intervenção 

psicopedagógica no âmbito educacional; executar outras tarefas correlatas. 

PSICOPEDAGOGO: Realizar avaliações psicopedagógicas dos educandos; entrevistar professores 

externos e pais, investigando a história escolar do educando; planejar intervenções psicopedagógicas 

com educandos e orientar professores e coordenadores; participar de coordenações pedagógicas e 

técnicas com os professores; acompanhar processo de avaliação do educando e orientar a organização 
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do plano individualizado; participar de fechamentos de avaliações para decisões da entrada, matrícula 

e permanência do candidato nas escolas; participar da análise dos programas da instituição; orientar 

pais no acompanhamento acadêmico dos filhos; participar da elaboração de projetos de estudos 

coletivos; orientar educandos/famílias sobre a legislação que ampara as pessoas com deficiência 

intelectual e múltipla; disponibilizar informativos preventivos relativos ao seu domínio profissional; 

executar outras tarefas correlatas. 

QUÍMICO: : São atribuições do Químico, no âmbito da municipalidade, as previstas na Resolução 

Normativa nº 36, de 25 de abril de 1974, do Conselho Federal de Química, excetuadas aquelas que 

porventura venham a ser suprimidas por legislação superior, e acrescidas daquelas que, também por 

legislação específica, venham a lhe ser atribuídas; desenvolver atividades administrativas 

(documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando‐se dos 

meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; utilizar os equipamentos de proteção 

individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições; executar outras atividades afins. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Desempenhar atividades técnicas de enfermagem em hospitais, 

unidades básicas de saúde e outros estabelecimentos de assistência médica, além de unidades móveis 

e domicílios; integrar a equipe de saúde da família; realizar visitas domiciliares; prestar assistência a 

pacientes, atuando sob supervisão de enfermeiro; assistir o enfermeiro no planejamento, 

programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem; prestar cuidados 

diretos de enfermagem a pacientes; participar das ações de prevenção e controle das doenças 

transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica; participar dos programas e das 

atividades assistência integrai à saúde individual e de grupos específicos; executar tratamentos 

especificamente prescritos ou de rotina, além de outras atividades de enfermagem; executar outras 

atividades correlatas. 

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL: Proceder à desinfecção e esterilização de matérias e instrumentos 

utilizados; sob supervisão do cirurgião dentista, realizar procedimentos educativos e preventivos aos 

usuários, individuais ou coletivos, na área da saúde bucal; preparar e organizar o instrumental e 

materiais (sugador, espelho, sonda, etc.) necessários para o trabalho do cirurgião dentista; 

instrumentalizar o cirurgião dentista durante a realização de procedimentos clínicos; cuidar da 

manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; agendar o paciente e orientá-lo quanto 

ao retorno e à preservação do tratamento; acompanhar e desenvolver trabalhos com a Equipe de 

Saúde da Família no tocante à saúde bucal; executar outras tarefas correlatas. 

TERAPEUTA OCUPACIONAL: Executar métodos e técnicas terapêuticas e recreacionais com a finalidade 

de restaurar, desenvolver e conservar a capacidade mental dos pacientes e participar de programas 

de saúde pertinentes; realizar diagnósticos, intervenções e tratamentos de pacientes utilizando os 

devidos procedimentos de terapia ocupacional; orientar pacientes, familiares, cuidadores e 

responsáveis; desenvolver e organizar programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de 

vida; executar outras tarefas correlatas. 

VIGIA: Executar serviços de percorrer a área sob sua responsabilidade, atentamente para eventuais 

anormalidades nas rotinas de serviços e ambientais; Vigiar a entrada e saída de pessoas, ou bens da 

entidade; Tomar as medidas necessárias para evitar danos, baseando-se nas circunstâncias observadas 
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e valendo-se da autoridade que lhe foi outorgada; Prestar informações que possibilitam a punição dos 

infratores e volta à normalidade; Redigir ocorrências das anormalidades ocorridas; Escoltar e proteger 

pessoas encarregadas de transportar dinheiro e valores; Escoltar e proteger autoridades; Executar 

outras tarefas que se incluam, por similaridade, no mesmo campo de atuação. 

 


